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Caros Alunos, 

 

A FASUP, representado por sua Gestão Administrativa e Acadêmica, Coordenação 

Pedagógica, Professores e Colaboradores tem a imensa satisfação em desejar-lhe as boas-

vindas.  A nossa Instituição se desenvolve com muito empenho para que você adquira plenos 

conhecimentos por meio do nosso sistema de ensino e aprendizagem.  

 

Este Manual foi elaborado especialmente para você. Seu objetivo é muito mais do que 

apresentar dados e informar procedimentos acadêmicos. Queremos que o Manual funcione 

como meio de interação entre você e os órgãos administrativos dessa Instituição. 

 

Esperamos que encontre nele a resposta para todas as dúvidas que possam surgir, 

durante todo curso que escolheu para sua realização profissional. Aqui, você encontrará 

normas internas, regras de funcionamento e informações sobre as rotinas acadêmicas. 

 

A FASUP oferece cursos devidamente autorizados e regulamentados pela Portaria nº 

59, de 19 de janeiro de 2011 publicada no D.O.U. em 20 de janeiro 2011. 

 

São eles: Graduações e Pós-Graduações. A mantenedora IOPE possui os Cursos 

Técnicos em Enfermagem, Óptica e Segurança do Trabalho. 

 

Para nós, é um privilégio poder recebê-lo, oferecendo-lhe uma escola de educação 

profissional de alto nível, não só por torná-lo cada vez mais integrado ao desenvolvimento 

sociopolítico, cultural e econômico que o país almeja, como também por acreditarmos que o 

conhecimento é o melhor caminho para a cidadania.  
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SOBRE A FASUP 

Devido à intensa globalização, necessitamos de atualização e aperfeiçoamento 

constantes. Sendo que a concorrência profissional é cruel e se você não buscar 

profissionalização você é “engolido” pelas exigências de hoje. 

Atualmente o mercado de trabalho está exigindo cada vez mais da classe trabalhadora, 

dando preferência a profissionais mais preparados e que possuam um diferencial naquilo que 

se propõem a realizar. É necessário despertar o ser humano para a importância do 

conhecimento técnico e suas consequências. Também é preciso conscientizá-lo para a 

solidariedade, o respeito próprio e ao outro, bem como o trabalho em equipe. Na educação 

profissional não há dissociação entre teoria e prática. O ensino deve contextualizar 

competências, visando significativamente à ação profissional. A prática se configura não como 

situações ou momentos distintos do curso, mas como uma metodologia de ensino que 

contextualiza e põe em ação o apreendido, aproveitando sempre a relação entre conteúdos e 

contextos para dar significado ao aprendizado, integrando a vivência e a prática profissional ao 

longo do curso. 

A FASUP atua, portanto, em criar oportunidades, sendo importante nessas horas que 

você opte por fazer um curso técnico, pois eles costumam abrir as portas para um bom 

emprego. A profissão de técnicos é cada vez mais reconhecida, os formados têm ótimas 

expectativas para o futuro, além de ser uma área que oferece muitos trabalhos, 

principalmente em Pernambuco, um dos maiores polos médicos do Brasil. Hoje o Recife, é o 

maior polo médico-hospitalar de todo Norte-Nordeste. 

Aqui na FASUP você encontra os melhores profissionais para lhe dar todo apoio e 

conhecimento técnico para ingressar nesse mercado de trabalho carente, necessitado de mão 

de obra qualificada. 

Visão 

Ser reconhecida como referência nacional no Ensino Superior, utilizando práticas 

educativas que possibilitem a formação acadêmica com visão humanística, preparando o 

profissional para atuar e intervir na sociedade contemporânea. 

 

Missão 

Produzir, socializar e aplicar o conhecimento nos diversos campos do saber, através do 

ensino, da pesquisa e da extensão, indissociavelmente articulados, de modo a contribuir para 

o desenvolvimento social e econômico do País e do Estado de Pernambuco e promover a 

formação de profissionais qualificados para o mundo do trabalho e capazes de atuar na 

construção da justiça social e da democracia. 
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CURSOS OFERECIDOS 

Bacharelado e Licenciatura  

Bacharelado é um curso superior generalista, de formação científica ou humanística, 

que confere ao diplomado competências em determinado campo do saber para exercício de 

atividade profissional, acadêmica ou cultural, com grau de bacharel.  

Já a licenciatura é um curso superior que confere ao diplomado competências para 

atuar como professor na educação básica, com grau de licenciado. A FASUP oferece os 

seguintes cursos de bacharelado e licenciatura: 

LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Portaria de Autorização nº 59 de 19/01/2011 D.O.U. 
20/01/2011, Reconhecida pelo MEC, Portaria Nº 876, de 12 de novembro de 2015, publicada 
no DOU em 13/11/2015 
 
DURAÇÃO 

4 Anos/ 8 Períodos 
MATRIZ CURRICULAR 

 

Períodos Disciplinas Créditos C.H 

 
Citologia 4 60 

1 Estrutura e funcionamento da Ed.  4 60 

 
Sociologia 2 30 

 
Língua Portuguesa 4 60 

 
Matemática 4 60 

 
Química Geral  4 60 

 
Sub-total 22 330 

 
   

 
Didática 4 60 

2 Histologia  4 60 

 
Microbiologia 4 60 

 
Psicologia da Educação e da Aprendizagem 4 60 

 
Química Orgânica 4 60 

 
Sub-total 20 300 

 
   

 
Elementos de Geologia 3 45 

3 Embriologia 4 60 

 
Física 4 60 

 
Genética geral  4 60 

 
Prática Pedagógica I 4 60 

 
Informática em ênfase em Iniciação Cientifica 3 45 

 
 Sub-total 22 330 

 
   

 
Biofísica 3 45 

4 Bioquímica 4 60 

 
Citogenética 3 45 

 
Genética de Populações e Evolução 4 60 
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Imunologia 4 60 

 
Prática Pedagógica II 4 60 

 
Botânica Geral 4 60 

 
 Sub-total 30 390 

 
   

 
Antropologia e Relações étnico-raciais 3 45 

  5 Metodologia Científica 4 60 

 
Botânica Sistêmica 4 60 

  
 

Ecologia  4 60 

  
 

Estágio supervisionado I 6 90 

 
Prática Pedagógica III 4 60 

 
Zoologia I 4 60 

 
 Sub-total 43 435 

 
   

 
Bioestatística 4 60 

 
Estágio supervisionado 2 6 90 

6 
Biologia da Conservação e Legislação 
Ambiental 

4 60 

 
Morfologia e Anatomia Vegetal 4 60 

 
Paleontologia 3 45 

 
Prática Pedagógica IV 4 60 

 
Zoologia II 4 60 

 
 Sub-total 29 435 

 
   

 
Anatomia Humana 4 60 

7 Biotecnologia e Biossegurança 3 45 

 
Fisiologia Vegetal 4 60 

 
Avaliação de Ensino e Aprendizagem 4 60 

 
TCC 3 45 

 
Zoologia III 4 60 

 
Estágio Curricular Supervisionado 3 6 90 

 
 Sub-total 28 420 

 
   

 
Bioética 2 30 

8 Biologia Molecular 4 60 

 
Educação Ambiental 4 60 

 
Epidemiologia e Saúde pública 3 45 

 
Estágio Curricular Supervisionado 4 6 90 

 
Fisiologia Humana 4 60 

 
Libras 3 45 

 
Parasitologia  4 60 

 
ELETIVA 4 60 

 
 Sub-total 34 510 

TOTAL 3150 
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BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO – EM PROCESSO DE PUBLICAÇÃO. 

DURAÇÃO 

4 Anos/ 8 Períodos 
MATRIZ CURRICULAR 

 

SEM. DISCIPLINA  

P
R

IM
EI

R
O

 Teoria Geral da Administração – TGA  60 

Matemática 60 

Sociologia 60 

Português Instrumental 60 

Filosofia e Ética na Administração 60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

SE
G

U
N

D
O

 Contabilidade Aplicada à Administração 60 

Estatística 60 

Metodologia de Pesquisa em Administração 60 

Informática 60 

Psicologia Aplicada à Administração 60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

TE
R

C
EI

R
O

 Contabilidade Gerencial e de Custos 60 

Matemática Financeira 60 

Instituição de Direito Público e Privado 60 

Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais 60 

Economia  60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

Q
U

A
R

TO
 Administração Financeira 60 

Organização, Sistemas e Métodos 60 

Legislação Comercial e Tributária 60 

Recursos Humanos 60 

Responsabilidade Socioambiental 60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

Q
U

IN
TO

 

Administração Mercadológica  60 

Administração da Produção 60 

Planejamento de Vendas e Varejo  60 

Técnicas de Negociação 60 

Eletiva* 60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

SE
X

TO
 

Optativa I - Análise de Balanço e Demonstrações Financeiras 60 

Empreendedorismo 60 

Sistemas de Informações Gerenciais 60 

Jogos de Empresas e Gestão Empresarial 60 

Logística Empresarial e de Cadeia de Suprimentos 60 

Total horas aulas semestre / período 300 

SEM. DISCIPLINA  

SÉ TI M O
 

Consultoria Empresarial 60 
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Optativa II - Comportamento do Consumidor 60 

Libras 60 

Eletiva * 60 

Elaboração e Avaliação Econômica de Projetos 60 

Estágio Supervisionado I 200 

Total horas aulas semestre / período 500 

SEM. DISCIPLINA  

O
IT

A
V

O
 

Tópicos Especiais em Administração 60 

Optativa III -  Qualidade e Produtividade 60 

Administração de Pequenas e Médias Empresas 60 

Mercado Financeiro e de Capitais 60 

Trabalho de Conclusão de Curso – TCC 60 

Estágio Supervisionado II 200 

Total horas aulas semestre com 200 h de atividades complementares 700 

Total horas aulas do curso 3000 

 

 

BACHAREL EM OPTOMETRIA - Portaria de Autorização - Nº 334, DE 26 DE JULHO DE 2016 

DURAÇÃO 

5 Anos/ 10 Períodos  
 

MATRIZ CURRICULAR 
 

FASE I 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

MATB Matemática Básica 02 30 - 

EMBO Embriologia 04 60 - 

ANTH Anatomia Humana 04 60 - 

QUI Química Geral e Orgânica 03 45 - 

CL Comunicação e Linguagem 03 45 - 

OPT01 Optometria I 03 45  

BIO Biologia Celular 03 45  

HIST Histologia  03 45  

 Subtotal 25 375  

FASE II 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

FISH Fisiologia Humana 04 60 ANTH 

FIS Física 04 60  

MOO Morfologia Ocular 04 60 EMBO 

BVI Bioquímica 04 60 QUI 

OPT02 Optometria II 04 60 OPT01 

 Subtotal  24    300  

FASE III 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

OPTG Óptica Geométrica 04 60 FIS 
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MIO Microbiologia  04 60  

OFI Fisiologia Ocular 04 60 MOO 

FSTG Fisiopatologia Geral 04 60 FISH 

OPT03 Optometria III 04 60 OPT02 

BIOT Bioética 02 30 - 

 Subtotal 20 330  

FASE IV 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

OF Óptica oftálmica  04 60  

PSA Patologia do Segmento Anterior 04 60 --- 

FARI Farmacologia  04 60  

OPT04 Optometria IV 04 60 OPT03 

ETL Ética e Legislação 03 45 ---- 

NEV Neurofisiologia da Visão 04 60 FSTG 

 Subtotal 23 345  

FASE V 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

LCT01 Lentes de Contato I 04 60 OPT03 

PSP Patologia do Segmento Posterior  04 60 PSA 

OPT05 Optometria V 04 60 OPT04 

OF Óptica fisiológica 04 60 - 

EP Epidemiologia 04 60 - 

MET Metodologia da Pesquisa 04 60  

 Subtotal 22 360  

FASE VI 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

OPT06 Optometria VI 04 60 OPT05 

LCT02 Lentes de Contato II 04 60 LCT01 

ACO Análise de comportamento 04 60 - 

TRV1 Treinamento e Reabilitação Visual I 04 60 OPT05 

OPE Optometria Pediátrica 04 60 OPT05 

SC Saúde Comunitária 03 45 - 

 Subtotal 23 345  

FASE VII 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

CLCT Clínica em Lentes de Contato 03 45 LCT02 

TRV2 Treinamento e Reabilitação Visual II 04 60 TRV II 

CC01 Caso Clínico I 04 60 OPT06 

BXV Baixa visão 04 60 OPT06 

ASV Administração em Saúde Visual 03 45 - 

SO Saúde Ocupacional 03 45 - 

 Subtotal 24 315 - 
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FASE VIII 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

PCLCT 
OE 

Optometria Comportamental com ênfase em 
Optometria Esportiva 

06 90 TRV 2 

OPG Optometria Geriátrica 03 45 OPE 

COP Cuidados Oculares Primários 04 60 FSTG 

CC02 Caso Clínico II 04 60 CC01 

PO Prótese Ocular 03 45 BXV 

PCO 
Prática Supervisionada em Treinamento e Reabilitação 
Visual 

04 60 TRV II 

 Sub-Total 19 360  

FASE IX 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

EE Avaliação de Exames Especiais 04 60 PO 

CC03 Caso Clínico III 06 90 CC02 

TCC01 Trabalho de Conclusão de Curso I – TCC I 04 60  

PCS01 Práticas Clínicas Supervisionadas I 16 240 PCLCT 

 Sub-Total 30 450  

FASE X 

Código Disciplinas Créd. C/H. Pré-Req. 

TCC02 Trabalho de Conclusão de Curso II – TCC II 04 60 TCC I 

PCS02 Práticas Clínicas Supervisionadas II 16 240 PCS01 

 ELETIVAS - 60  

 Sub-Total 20 360  

 TOTAL CARGA HORÁRIA - 3540  

 ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12 180  

 TOTAL GERAL  - 3720  

 

EL
ET

IV
A

S 

Código DISCIPLINA Créd. CH 

HCABI História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena 04 60 

CSA Consciência Socioambiental 04 60 

LB Libras 04 60 

DI Didática 04 60 

PP Práticas Pedagógicas 04 60 

PE Psicologia da Educação 04 60 

 
PÓS-GRADUAÇÃO 

A pós-graduação é fundamental para manter-se bem colocado no mercado de trabalho 

e para aperfeiçoar competências profissionais. 

Além de enriquecer o currículo, este tipo de especialização ajuda a melhorar suas chances de 

empregabilidade em qualquer etapa de sua carreira, contribuindo efetivamente à sua 

atualização e aperfeiçoamento profissional. 
São ofertados os cursos de especialização lato sensu, presenciais, nas seguintes áreas: 

Educação e saúde. 
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INFORMAÇÕES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 

Da matrícula 

Poderão matricular-se para o curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

de Enfermagem, Óptica e Segurança do Trabalho, candidatos que tenham concluído o Ensino 

Médio ou equivalente ou ainda que estejam cursando a 2º Ano do Ensino Médio, o que 

ocasiona a entrega do certificado de conclusão ou diploma, condicionado à entrega do 

histórico e certificado de conclusão do Ensino Médio. A matrícula ou a renovação é feita na 

época prevista no Calendário Escolar, mediante instrumento próprio, no qual o responsável 

declara, após conhecimento, aceitar as normas regimentais.  

*Documentação para a matrícula: 

RG (Cópia); 

CPF (Cópia); 

Título (Cópia); 

Comprovante de Residência (Cópia); 

Certidão de Nascimento ou Casamento. (Cópia); 

Ficha 19 (Original ou Cópia autenticada); 

02 fotos 3X4. 

*Para convalidação das cópias devem ser apresentados, no ato da matrícula, os respectivos 

originais.  

Renovação da Matrícula  

Todo final de módulo o aluno procede à matrícula nas disciplinas da Matriz Curricular 

do módulo seguinte no período de Renovação de Matrícula. Por isso, a cada final de módulo 

revitaliza-se o contrato de prestação de serviços educacionais para permitir o ingresso do 

aluno no semestre seguinte do Curso. Estes alunos não poderão estar inadimplentes. As datas 

e os documentos referentes a este processo são divulgados no prazo mínimo de cinco dias 

úteis antes de se iniciar o período de renovação. 

Abandono de Curso  

Caracteriza-se como Abandono ou Desistência de Curso, o caso em que o aluno não 

renovar nem trancar sua matrícula no prazo máximo de 30 dias. Assim, o aluno estará em 

desacordo com suas obrigações, conforme descritas no Regimento Interno e, 

consequentemente, perderá seu direito a continuar os estudos no FASUP. Entretanto, sua 

situação poderá ser regularizada mediante avaliação por parte da direção da escola.  

Trancamento de Matrícula  

O aluno que desejar interromper temporariamente o andamento do curso poderá 

preencher um requerimento, solicitando o trancamento de matrícula. O trancamento será 

concedido se o aluno estiver cursado até 50% da carga horária da disciplina. Se durante o 

período de trancamento, ocorrer modificação pedagógica ou acadêmica no curso, o aluno 

deve cumprir todas elas ao retornar, ainda que isso implique a necessidade de um período de 

adaptação curricular. 
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Dispensa de Disciplinas  

A dispensa de disciplinas poderá ocorrer quando houver equivalência de carga horária 

e conteúdo programático de no mínimo 80% entre as disciplinas cursadas pelo aluno e as 

disciplinas do currículo do Curso da FASUP a serem dispensadas. O aluno deverá solicitar a 

dispensa de disciplina por equivalência à Coordenação do Curso, mediante apresentação do 

histórico escolar e do conteúdo programático da disciplina cursada em outra instituição, junto 

ao Protocolo da Universidade. O pedido deve ser feito nos prazos definidos no Calendário 

Acadêmico. Quando for dispensada mais que 50% da carga horária do módulo, no curso no 

semestre letivo, o aluno poderá solicitar o cálculo do pagamento referente aos créditos a ser 

cursados por disciplinas. 

 

Atestados e Históricos  

A solicitação de atestados e históricos é feita diretamente na Secretaria na Acadêmica, 

observados os prazos usuais. O prazo mínimo para a entrega de documentos é de dois dias 

úteis, mas pode ser maior conforme o tipo de documento solicitado. Portanto, previna-se, não 

deixando a solicitação para a última hora.  

ORIENTAÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE fica ciente que deve seguir as Normas Internas do FASUP: 

HORÁRIO E DIAS: 

Segunda à Sexta-feira das 18h às 22h15 

O aluno tem tolerância máxima de 15 minutos para o horário de entrada na 1ª aula; 

O horário de entrada e saída das aulas deverá ser respeitado.  

Não estendam o horário de intervalo além do permitido. 

Obs.: O aluno que trabalha e que tenha dificuldades para chegar no horário, deverá entregar 

documento comprobatório do empregador a Coordenação do Curso. 

OS DEVERES 

Constituem deveres dos alunos:  

I – comparecer pontualmente às aulas, avaliações e outras atividades pela FASUP; o aluno que, 

por motivo de trabalho, não puder chegar no horário estabelecido, deverá trazer declaração 

da empresa em que trabalha, especificando seu horário de trabalho e entregar o documento à 

coordenação pedagógica; 

II – incumbir-se das obrigações que lhe forem atribuídas pela Coordenação e pelos 

professores;  

III – justificar suas ausências;  

IV – tratar com urbanidade os servidores da Escola, os colegas, os servidores das instituições 

de saúde onde são desenvolvidos estágios supervisionados e os pacientes sob seus cuidados;  

V – colaborar na conservação das instalações, dependências, móveis, utensílios, máquinas e 

material, ressarcindo a Escola o prejuízo que lhe causar;  
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VI – atender à convocação da Coordenação e dos professores;  

VII – comparecer às aulas teóricas e estágios devidamente uniformizados;  

VIII – atuar com probidade na execução de trabalhos, exercícios, provas e demais atos 

escolares;  

IX – ter adequado comportamento social, concorrendo sempre para elevação do conceito seu 

e do FASUP;  

X – colaborar com a Coordenação do FASUP na conservação do prédio, do mobiliário e de todo 

material de uso coletivo, concorrendo também para que se mantenha o asseio na FASUP.  

 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE SEGUNDO REGIMENTO GERAL 

Art. 122 -. Os alunos estão sujeitos às penalidades disciplinares: 

I. Advertência por escrito, nos casos de: 

a) Desrespeito aos dirigentes, integrantes do corpo docente, técnicos 

administrativos da Faculdade de Saúde de Paulista e demais alunos;  

b) Desobediência às determinações de autoridade acadêmica; 

c) Perturbação da ordem em recinto da Faculdade de Saúde de Paulista. 

II. Repreensão, por: 

a) Reincidência nas faltas previstas no item I; 

III. suspensão, de até 10 (dez) dias, por: 

a)  Improbidade na execução dos trabalhos acadêmicos; 

b) Ofensa ao membro do corpo docente. 

IV. suspensão, de 11 (onze) até 30 (trinta) dias, por: 

a) Ofensa a membros do Conselho Deliberativo e Administrativo do IEE, ao 

Diretor Geral, ao Coordenador de Curso e às autoridades acadêmicas, em 

geral; 

b) Agressão a outro aluno. 

V. desligamento, por: 

a)  Atos desonestos incompatíveis com a dignidade da comunidade 

acadêmica; 

b) Delitos dolosos sujeitos à ação penal; 

c) Agressão a membros do Conselho Deliberativo e Administrativo da 

mantenedora, ao Diretor Geral da Faculdade de Saúde de Paulista, ao 

Coordenador de Curso, a membros do corpo docente, a funcionários 

técnico-administrativos e às autoridades acadêmicas, em geral.  
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VI – eliminação, com direito à guia de transferência;  

VII – todas as penalidades previstas neste capítulo são aplicadas igualmente quando a 

transgressão disciplinar ocorrer nas instituições de estágio. 

 

§ 1º - É de competência da Coordenação Acadêmica e Coordenação de Curso da Faculdade de 

Saúde de Paulista a aplicação das penalidades. 

§ 2º - Da aplicação das penalidades, cabe recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Conselho. 

Art. 123 - O registro da penalidade será feito em documento próprio, não constando do 

histórico acadêmico do aluno. 

Parágrafo Único – Será cancelado o registro das penalidades de advertência e de repreensão 

se, no prazo de 1 (um) ano de sua aplicação, o aluno não incorrer em reincidência. 

DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO DOS ALUNOS 

 A verificação do rendimento escolar compreende a avaliação do aproveitamento e a 

apuração da assiduidade. 

Os alunos serão considerados aprovados em cada disciplina, de um módulo ao outro e no final 

do curso, se: 

I – obtiverem média igual ou superior a 7,0 (sete) em cada disciplina teórica, em cada 

atividade prática prevista, conforme competências e habilidades previamente estabelecidas; 

II – obtiverem para o estágio supervisionado, média igual ou superior a 7,0 (sete) na 

avaliação das competências e habilidades previamente estabelecidas para a execução das 

atividades previstas no plano de trabalho. 

AVALIAÇÕES DE 2ª CHAMADA 

O aluno que faltar a uma avaliação do semestre pode requerer, por meio de protocolo 

específico, a realização da prova de 2ª Chamada. Para tanto, deve-se preencher o 

requerimento específico e efetuar o pagamento da taxa de elaboração do processo (R$ 30,00) 

cada. 

Para cada avaliação perdida, abre-se um processo distinto. Sendo assim, o aluno 

deverá especificar, no requerimento, a qual ou as quais provas seu pedido se destina. A nota 

da segunda chamada valerá de 0,0 a 10,0. As pontuações de exercícios, trabalhos e demais 

atividades não serão somadas a esta avaliação. A solicitação da segunda chamada deverá ser 

feita de acordo com o calendário acadêmico. Lembrando que não existe segunda chamada 

para avaliação de segunda chamada. 

RECUPERAÇÃO FINAL 

A recuperação final destina-se ao atendimento de alunos com aproveitamento 

insuficiente e poderá ser realizada por meio de trabalhos, avaliações, pesquisas e outras 

atividades de cunho pedagógico sob a responsabilidade do Professor e a supervisão do 

Coordenador Pedagógico. Só terá direito de recuperação final o aluno que tiver feito a 
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avaliação anterior. O aluno que faltar no dia de recuperação final perderá a oportunidade de 

outra avaliação. O aluno que não alcançar a média prevista repetirá a disciplina. 

APROVAÇÃO E REPROVAÇÃO POR NOTA 

 O resultado da avaliação de cada disciplina é informado por meio de notas, que variam 

entre zero a dez, correspondentes aos seguintes itens avaliativos institucionais: 

(Média do Semestre – Ensino Superior)  

MS = MS1 + MS2 = 7,0 

2 

(Média do Semestre – Ensino Curso Técnico)  

MS = MS1 + MS2 = 7,0 

2 

 Abaixo segue tabela de pontuação que o aluno deverá obter na Recuperação Final a 

partir de sua média do semestre. 

O aluno que não atingir Média do Semestre igual ou superior a 7,0 (sete), e não 

inferior a 3,0 (três) em cada disciplina, deverá submeter-se à prova de Recuperação Final (RF). 

Na prova de recuperação final a média passa a ser 6,0 (seis). 

 

FREQUÊNCIA 

Será reprovado, sem direito a Recuperação final, o aluno que não obtiver, em cada 

disciplina ou atividade, a frequência exigida, isto é, deixar de comparecer a um mínimo de 75% 

do total de horas/aula, independentemente de alcançar nota final superior a 7.0. O atestado 

médico ou declaração de trabalho não abona faltas, são apenas justificativas. A LDB 9394/96 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação) não prevê abono de faltas em nenhuma situação.  

O decreto-lei 1.044/1969 e o Parecer CNE/CEB nº 6/1998, ainda em vigor, traz algumas 

ressalvas para os casos de doenças graves. Lembrem-se de que o curso tem caráter 

profissionalizante, portanto, o conteúdo aprendido em sala de aula é muito importante, assim 

como a troca de experiência/vivência entre professor/aluno.  

NÃO É PERMITIDO 

- Entrar na instituição com roupas inadequadas  

- Usar aparelho celular dentro da sala de aula. Favor DESLIGÁ-LO Lei nº 15.507, de 21 de maio 

de 2015;  

- Vender quaisquer produtos dentro das dependências da instituição; 

- Usar bebidas alcoólicas ou drogas dentro das dependências da instituição. Se isso acontecer o 

aluno poderá ser expulso do FASUP sem direito a justificativa;  

- Entrar na sala dos professores, assim como chamá-los na hora do intervalo. Ele também tem 

direito a descansar por alguns minutos;  
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- Entrar nos laboratórios, sala de vídeo e salas de multimídia sem a presença do professor ou 

pessoa responsável pelo setor;  

- Jogar lixo no chão, assim como colocar chicletes embaixo da carteira; 

- Fazer barulhos fora do contexto das aulas regulares. Ninguém tem o direito de perturbar a 

aula do outro; 

- Trazer para sala de aula crianças ou outras pessoas que não sejam alunos da turma;  

Obs.: A FASUP não se responsabiliza por pertences pessoais trazidos para a escola. Portanto, é 

de responsabilidade do aluno cuidar do seu material e objetos pessoais, como: celular, vem 

trabalhador, dinheiro, apostila etc.  

 

OBSERVAÇÕES CONTRATUAIS 

- O último dia para o pagamento com desconto é todo dia 05 (cinco) de cada mês; 

- O aluno que não estiverem em dia com suas obrigações contratuais não poderá ser incluído 

nos grupos de estágio, nem terá seu nome na ata de frequência; 

- Em caso de atraso no pagamento das parcelas, sendo este superior a 30 dias, o contratante 

estará sujeito a cobrança judicial e negativação de crédito (SERASA/SPC);  

- O contrato do FASUP é semestral. Portanto, para dar continuidade ao curso o aluno terá que 

fazer renovação de contrato dentro do período indicado pela Instituição de Ensino;  

- Lembre-se de que o FASUP depende das parcelas dos alunos para pagar aos professores e 

todas as despesas. Contamos com sua pontualidade e compreensão. 

 

ACOMPANHAMENTO ESPECIAL  

Não existe abono para as faltas, contudo, a lei prevê o regime de Acompanhamento 

Especial, que consiste em exercícios domiciliares programados pelos professores das 

disciplinas, que devem ser realizados durante o período de afastamento do aluno. O 

Acompanhamento Especial deverá ser solicitado apenas para prazos de afastamento 

superiores a 10 (dez) dias. Lembramos que o Acompanhamento Especial, por lei, será 

concedido apenas em alguns casos especiais, listados abaixo:  

• Aluno portador de doença infectocontagiosa;  

• Aluna em licença-maternidade; 

 • Aluno prestando serviço militar obrigado a manobras;  

• Aluno participando de competições esportivas oficiais;  

• Aluno submetido a procedimento cirúrgico ou vítima de acidente que exija longo período de 

convalescença. Outras faltas não são passíveis de Acompanhamento Especial e deverão ser 

reportadas diretamente ao professor.  
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Solicitação de Acompanhamento Especial  

Se você estiver enquadrado em um dos itens que permitem a solicitação do Acompanhamento 

Especial, deverá proceder do seguinte modo:  

• O requerimento com a solicitação do Acompanhamento Especial deverá ser protocolado na 

Central de Atendimento pelo aluno ou por seu representante legal em, no máximo, 5 cinco 

dias úteis após o primeiro dia de afastamento;  

• Tal requerimento deverá estar acompanhado por documento que comprove as razões do 

pedido de Acompanhamento Especial;  

• Depois de protocolado, o caso será levado ao coordenador do curso, que julgará o pedido de 

acordo com as normas do Regimento;  

• Se a solicitação for aprovada, a Secretaria Acadêmica a encaminhará aos professores das 

disciplinas cursadas pelo aluno. Cada professor organizará, então, uma lista de tarefas 

relacionadas ao conteúdo ministrado em sala de aula, a serem realizadas em casa pelo aluno 

ausente;  

• As atividades solicitadas pelos professores serão imediatamente encaminhadas ao aluno 

para que ele inicie o cumprimento das tarefas;  

• As faltas somente serão justificadas após a correção dos trabalhos pelo professor, que 

decidirá sobre o conteúdo desses;  

• O Acompanhamento Especial é facultado apenas para justificativa de faltas. Caso o aluno não 

participe de alguma avaliação durante o período de afastamento, deverá requerer Prova de 

Segunda Chamada;  

• O aluno terá prazo igual ao do período de afastamento para a entrega dos trabalhos 

acadêmicos. 

 

Núcleo de Apoio ao Discente e Docente (NADD)  

Ligado à Coordenação de Graduação, o Núcleo de Apoio ao Discente e Docente 

(NADD) atua especialmente na atenção e suporte aos discentes e docentes no que tange as 

questões do ensino-aprendizagem e tem como objetivos: •promover a saúde e o bem-estar do 

corpo discente e docente por meio de ações educativas no contexto institucional; •contribuir 

para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, integrando a formação acadêmica com 

a realidade social e o mundo do trabalho; •estimular e colaborar para o desenvolvimento de 

projetos e ações que contribuam para a convivência da comunidade acadêmica com a 

diversidade biopsicossocial e cultural. O serviço funciona dentro da instituição e conta com 

uma psicóloga clínica, em tempo parcial, para o atendimento de demandas, aconselhamentos 

e encaminhamentos de necessidades da comunidade estudantil e docentes da FASUP. 

Contatos podem ser feitos pelo e-mail nad@fasup.com, pelo telefone (81) 3010.3119 ou na 

sala do NADD da FASUP. 

BIBLIOTECA WALDIR PEREIRA MELO - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 Segunda a Sexta das 14h às 21h 
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Condições de empréstimo 

· Para utilizar o serviço de empréstimo é necessário estar de posse da carteirinha da 

biblioteca.  

· Os materiais dispostos para empréstimo atualmente são livros.  

· São materiais excluídos do regime de empréstimos obras de consulta, revistas e 

periódicos.  

 

Prazos e número de livros para empréstimo  

· Número máximo de livro para empréstimo: 2 livros.  

· O prazo de empréstimo para cada livro é de 5 dias. 

· Os empréstimos podem ser renovados até duas vezes pelo mesmo período, sempre 

que não haja reservas prévias.  

A renovação só poderá ser realizada na biblioteca. 

· Não se renovarão livros reservados, empréstimos espirados. 

Reservas  

Serão admitidas reservas de obras que se encontrem emprestadas por outros usuários.  

Penalizações  

Os leitores que não cumprirem com os prazos de devolução, ficarão impedidos de fazer uso 

dos serviços restantes (exceto a consulta em sala) por tantos dias quantos forem os de atraso 

(cada dia de atraso = três dias de suspensão).  

A perda ou danificação dos livros (rasgar, riscar, usar marca texto, recortar, etc.) implica a 

restituição dos mesmos ou o abono da quantidade que estabeleça a biblioteca.  

A biblioteca se reserva o direito de cancelar a inscrição do leitor que não cumprir este 

regulamento.  

Lembre-se que na biblioteca  

Não é permitido consumir ou portar alimentos;  

Não é permitido fumar; 

Não é permitido utilizar telefones ou outros aparelhos que possam alterar de alguma forma a 

ordem e o silêncio. Só é permitido falar em voz baixa.  

 

LABORATÓRIOS  

 A utilização do laboratório deverá ser sempre acompanhada pelo professor e com 

agendamento prévio.  
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Importante: 

Durante a utilização dos laboratórios, as normas de biossegurança devem ser 

rigorosamente cumpridas. Portanto, é obrigatória a utilização de jaleco de manga longa e 

calçado fechado, cabelos presos e unhas curtas são imprescindíveis para o uso de todos os 

laboratórios; 

Não será permitida a permanência de alunos nos laboratórios sem o professor, exceto 

nos horário de monitoria; 

Nos corredores do laboratório os alunos devem falar em voz baixa, de modo a não 

perturbarem o estudo de outros colegas.  

Regras dos Laboratórios 

1. Ter Ética com a turma e o curso FASUP; 

2. Entrar no laboratório só com a autorização do técnico responsável; 

3. Só será permitida a entrada de no máximo 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas práticas; 

4. Entrar devidamente uniformizado (jaleco, calça comprida e sapato fechado); 

5. Usar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando estiver 

em prática laboratorial; 

6. Não manusear nenhum produto químico ou material de laboratório sem autorização 

prévia; 

7. Não se alimentar dentro do laboratório; nem tão pouco, utilizar de goma de mascar, 

bombons, pirulitos, etc.; 

8. Evitar brincadeiras ou desentendimentos dentro do laboratório; 

9. Não fumar dentro do laboratório; 

10. Não utilizar nenhum material eletrônico dentro do laboratório (celular, mp3, mp4, 

etc.); 

11. Todo material descartável deverá ser armazenado no seu lixo específico; 

12. Limpar sua bancada e seus materiais após a prática laboratorial; 

13. Lavar as mãos toda vez que sair do laboratório; 

14. Em caso de acidentes no laboratório, só o técnico ou professor responsável deverá 

tomar a atitude de atendimento; 

15. Qualquer dano a todo e qualquer material permanente do laboratório deverá ser 

comunicado imediatamente ao docente responsável para a devida providência junto à 

Coordenação do curso FASUP. 

O cumprimento das normas de trabalho e dos princípios éticos é referência para as avaliações 

e atribuições de notas referentes às disciplinas do Curso Técnico FASUP. 
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Regras de Conduta - é rigorosamente vetado aos acadêmicos:  

 Usar informações decorrentes das atividades no Laboratório;  

 Utilizar ou reproduzir, para qualquer fim, que não o de estudo na disciplina dos cursos, 

quaisquer materiais produzidos ou de propriedade do FASUP;  

 Executar qualquer atividade em nome do FASUP, sem a devida autorização dos Professores;  

Solicitar aos pacientes informações, documentos ou outros, sem autorização prévia dos 

Professores;  

 Omitir informações que comprometam o andamento de quaisquer das atividades do FASUP.  

Regras de Confidencialidade – é rigorosamente exigido aos acadêmicos:  

Proteger quaisquer informações recebidas ou conhecidas com respeito aos pacientes, não as 

comentando com familiares, amigos, conhecidos, colegas;  

Não revelar, em nenhuma circunstância, nome, identidade e, ou diagnóstico laboratorial de 

pacientes;  

 Não divulgar ou reproduzir informações contidas nos laudos ou quaisquer outros documentos 

do FASUP.  

QUANTO AO USO DO UNIFORME 

O uniforme é uma das formas de identidade e segurança do aluno; 

O aluno (a) deverá ingressar nas dependências do curso devidamente uniformizado; 

Não será permitido o uso de decotes, roupas transparentes, minissaias, shorts, chinelo, etc. 

Abrir-se-á exceção as alunas grávidas, no entanto as mesmas deverão vir ao curso com roupa 

adequada ao ambiente escolar. 

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

O Estágio Supervisionado Curricular obrigatório tem como um de seus objetivos 

principais proporcionar ao estudante uma complementação de sua formação acadêmica 

através da vivência concreta e “in loco” dos conhecimentos teóricos e práticos assimilados 

durante o desenvolvimento das disciplinas. Por se tratar de uma atividade fundamental para a 

formação, o estágio é desenvolvido sob a orientação de um professor do curso, juntamente 

com a colaboração de profissionais qualificados no campo de atuação de cada área de 

conhecimento.  

O Estágio Supervisionado Curricular obrigatório, conforme lei federal 11.788 de 

25/09/2008, constitui-se uma prática educativa escolar desenvolvida no ambiente de 

trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 
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profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. É parte integrante do processo 

de formação inicial e constitui-se como espaço de excelência na análise da relação entre a 

teoria e a prática.  

Segundo o Parecer do Conselho Nacional de Educação/CP de 28 de maio de 2011, o 

Estágio Supervisionado Curricular obrigatório de ensino deve ser entendido como o tempo de 

aprendizagem em que, através de um período de permanência, alguém se demora em algum 

lugar ou ofício para aprender a prática do mesmo e depois poder exercer uma profissão ou 

ofício. Assim o estágio curricular supervisionado supõe uma relação pedagógica entre alguém 

que já é um profissional reconhecido em um ambiente institucional de trabalho e um aluno 

estagiário.   

Pode-se dizer que o Estágio Supervisionado Curricular obrigatório pretende oferecer 

ao discente um conhecimento da realidade em situação de trabalho, isto é, diretamente em 

unidades escolares dos sistemas de ensino. É também um momento para se verificar e 

provar (em si e no outro) a realização das competências exigidas na prática profissional e 

exigíveis dos formandos, especialmente quanto à regência. Mas é também um momento 

para se acompanhar alguns aspectos da vida escolar que não acontecem de forma 

igualmente distribuída pelo semestre, concentrando-se mais em alguns aspectos importantes 

de se vivenciar.  

Os Estágios Supervisionados Curriculares obrigatórios são espaços para a formação 

integral do acadêmico nos quais aplica seus conhecimentos e aprende a contextualiza-los 

numa realidade social, com a finalidade de desenvolver suas potencialidades humanas e 

profissionais através de experiências na solução de problemas.  

O estágio supervisionado que compõe obrigatoriamente o currículo do Curso Técnico 

de Enfermagem objetiva a integração do ensino teórico com a prática diária do técnico em 

enfermagem, visando à aquisição de experiências, nas diversas áreas de atuação desse 

profissional, estimulando-o em três pilares de atuação, assistência, ensino e pesquisa 

científica. 

No Módulo 4 os alunos terão custos extras com: 

1-  Kit Estágio (Alunos em Téc. Enfermagem); 

2- Roupa para o Estágio na Disciplina em Enfermagem Cirúrgica (Centro Cirúrgico) (Alunos em 

Téc. Enfermagem); 
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3- Material de Bolso (Estetoscópio, Esfignomanômetro, termômetro tesoura sem ponta, 

caneta, caderneta para anotação, garrote); 

4- Seguro do Estágio Obrigatório (Alunos em Téc. Enfermagem). 

5- Jaleco com a logomarca da instituição. 

NORMAS DO TCC 

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste numa das atividades curriculares 

obrigatórias para a colação de grau. O TCC se constitui em um exercício acadêmico que 

propicia ao aluno uma iniciação à pesquisa. O TCC está voltado ao desenvolvimento de 

habilidades e competências necessárias à capacidade de organização e de elaboração 

intelectual em uma determinada área do saber. Contribui para a formação de um profissional 

diferenciado e qualificado para atender às exigências e identificar oportunidades no mercado 

de trabalho. É a produção final de um trabalho de pesquisa fundamentado no rigor 

metodológico da ciência, que deverá ser apresentado publicamente, avaliado e validado por 

uma banca examinadora. 

O TCC deve estar adequado a uma das linhas de pesquisa indicadas pelo curso, que 

expressam os eixos temáticos que norteiam o desenho da matriz curricular. O TCC poderá ser 

elaborado na forma de Monografia ou Artigo Científico e todo o trabalho se inicia ainda na 

disciplina de Metodologia Científica, quando então os alunos terão a oportunidade de entrar 

em contato com modelos e normas de trabalhos acadêmicos. A continuidade dos 

conhecimentos necessários à elaboração do TCC ocorrerá quando então os alunos cursarem a 

disciplina de TCC1, momento em que definirão o orientador e elaborarão o Projeto Acadêmico 

necessário ao desenvolvimento do TCC propriamente dito a ser elaborado, apresentado 

publicamente, avaliado e validado no final da disciplina TCC 2. 

Todos os alunos terão direito à orientação para elaboração do Projeto Acadêmico e 

TCC (Monografia ou Artigo Científico) e todas as normas para elaboração destes bem como o 

regulamento que determina a tramitação dos documentos necessários a realização de todos 

os procedimentos constam no άaŀƴǳŀƭ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ ŘŜ /ƻƴŎƭǳǎńƻ ŘŜ /ǳǊǎƻ Řŀ C!{¦tέ 

disponível para consulta na Biblioteca da Instituição. 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Atividades complementares são componentes curriculares de caráter científico, 

cultural e acadêmico que objetiva estimular à prática de estudos independentes, opcionais e 

interdisciplinares, visando possibilitar, juntamente com as atividades acadêmicas, o 

desenvolvimento intelectual do discente, preparando-o para o exercício da cidadania e 
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qualificando-o para o mercado de trabalho. Se efetivadas de acordo com essas diretrizes, 

possibilitam o reconhecimento, por avaliação, de habilidades, conhecimentos e 

competências do aluno, inclusive adquiridos fora do ambiente escolar. Nessas condições, As 

atividades Curriculares serão reconhecidas e validadas academicamente pela FASUP. 

As atividades Complementares dos Cursos de Graduação da FASUP, de acordo com os 

Projetos Pedagógicos, devem obedecer às seguintes diretrizes e princípios: 

 

I.  Flexibilidade curricular dos cursos de graduação a partir da criação de estratégias 

acadêmicas e didáticas que levem o aluno a interagir com outros campos do saber e, 

especialmente, com o mundo da cultura e do trabalho, desde o início do curso. 

II. Estímulo ao desenvolvimento cientifico do aluno atrelado a busca de atualização 

profissional. 

III. Promover à participação dos estudantes nas atividades de extensão, da pesquisa cientifica 

e tecnológica, incentivando-os a interagir com a comunidade. 

 

ESPÉCIES DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Atividades Complementares de Ensino 

Atividades Complementares de 

Ensino 
Requisitos para Validação 

Número de 

Eventos ao 

Longo do Curso 

Monitoria semestral na 

graduação. 
Declaração assinada pelo professor. 2 

Participação em cursos de 

atualização ou de extensão 

universitária. 

 

Certificado do curso com carga horária. Ilimitado 

Disciplina regular cursada em 

outros cursos da FASUP 

durante a graduação, com 

aprovação. 

Certificado ou declaração assinada 

pelo professor responsável com a 

carga horária cursada. 

10 

Participação como 

representante de classe 

durante o semestre no curso 

de graduação. 

Declaração de participação assinada 

pelo coordenador do curso. 
4 
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Participação em palestras.  Certificado de participação com a carga 

horária.  
Ilimitado 

Cursos de idiomas ou 

aprovação em exames de 

proficiência. 

Certificado ou declaração de 

participação e aprovação semestral 

com mínimo de 24 horas. 

3 

Cursos artísticos (pintura, 

música, artesanato, dança e 

desenho). 

Certificado ou declaração de 

participação semestral com mínimo 

de 12 horas. 

4 

Cursos de informática. 
Certificado de participação semestral 

com mínimo de 24 horas. 
2 

Participação em atividades 

interdisciplinares indicadas por 

professores dos cursos. 

Relatório com resenha e anuência do 

professor. 
5 

Participação em Diretório 

Acadêmico ou equivalente. 

Declaração de participação assinada 

pelo responsável acadêmico ou 

equivalente. 

3 

Participação como ouvinte em 

Amostras e Eventos. 

Certificado de participação com carga 

horária. 
3 

 

Atividades Complementares de Pesquisa 

Atividades Complementares de 

Pesquisa 
Requisitos para Validação 

 Número de 

Eventos ao 

Longo do Curso 

Participação em grupo de 

pesquisa como aluno bolsista de 

iniciação científica PIBIC. 

Declaração do professor orientador. 1 

Participação em grupo de 

pesquisa como aluno voluntário 

de iniciação científica PIBIC.  

Declaração do professor orientador.  1 

Participação em grupo de 

pesquisa como aluno não 

bolsista.  

Declaração do professor orientador.  2 
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Publicação de trabalho científico 

em periódico nacional.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

3 

Publicação de trabalho científico 

em periódico internacional.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

3 

Participação em evento científico 

nacional com apresentação de 

Pôster.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

2 

Participação em evento científico 

internacional com apresentação 

de Pôster.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

3 

Participação em evento científico 

internacional com Comunicação 

Oral.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

3 

Participação em evento científico 

nacional com Comunicação Oral.  

Apresentação da cópia 

autenticada ou da cópia 

acompanhada de original.  

3 

Participação como ouvinte em 

Eventos, Congressos, Simpósios 

e outros Encontros Científicos.  

Certificado de participação com 

carga horária.  
3 

Participação como palestrante 

em Eventos, Congressos, 

Simpósios e outros Encontros 

Científicos.  

Certificado de participação com 

carga horária.  
3 

Participação como ouvinte em 

Bancas de Qualificação ou 

Defesa de Especialização, 

Mestrado, Doutorado.  

Relatório de atividades assinado 

pelo orientador do trabalho 

apresentado.  

3 

 

Atividades Complementares de Extensão 

Atividades Complementares de 

Extensão 
Requisitos para Validação 

Número de 

Eventos ao 

Longo do Curso 

Visitas técnicas, saídas de campo 

e visitas às feiras e exposições.  

Relatório da atividade com 

assinatura do responsável e carga 

horária total da visita.  

3 
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Participação em projetos e 

eventos extensionistas da 

universidade diretamente 

relacionados à formação 

profissional, registrados na 

Coordenadoria de Extensão, ou 

de outras entidades.  

Relatório da atividade com 

assinatura do responsável e carga 

horária total do projeto.  

3 

Participação em projetos e 

eventos extensionistas da 

universidade ou de outras 

entidades, não relacionados à 

formação profissional.  

Relatório da atividade com 

assinatura do responsável e carga 

horária total do projeto.  

4 

Estágios extracurriculares 

relacionados diretamente à 

formação profissional.  

Contrato de estágio e relatório da 

atividade com assinatura do 

responsável e carga horária total 

do projeto.  

2 

Trabalho voluntário em 

entidades vinculadas aos 

compromissos sócio-políticos 

(ONGs, projetos e programas 

comunitários, creches, asilos, 

entidades socioeducativas, 

prisões e campanhas sociais), 

relacionados diretamente à 

formação profissional com 

mínimo de 30 horas.  

Declaração em papel timbrado ou 

carimbo da instituição parceira 

e/ou contato da mesma com 

assinatura do responsável por esta 

entidade e carga horária total do 

projeto.  

3 

Trabalho voluntário em 

entidades vinculadas aos 

compromissos sócio-políticos 

(ONGs, projetos e programas 

comunitários, creches, asilos, 

entidades socioeducativas, 

prisões e campanhas sociais), 

com mínimo de 30 horas.  

 

Declaração em papel timbrado ou 

carimbo da instituição parceira 

e/ou contato da mesma com 

assinatura do responsável por esta 

entidade e carga horária total do 

projeto.  

3 

Organização e realização de 

cursos para a comunidade, 

relacionados diretamente à 

formação profissional.  

Declaração em papel timbrado ou 

carimbo da instituição parceira 

e/ou contato da mesma com 

assinatura do responsável por esta 

entidade e carga horária total do 

projeto.  

4 

Organização de eventos 

científicos e semanas 

acadêmicas.  

Declaração do presidente do 

centro acadêmico ou associação.  
3 
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Participação em grupos de 

estudo devidamente registrados 

na Coordenação de Extensão.  

Relatório da atividade com 

assinatura do Professor 

responsável.  

4 

Participação em processo de 

psicoterapia individual ou em 

grupo.  

Declaração do psicólogo com 

número do CRP e carimbo, com 

carga de horas de psicoterapia.  

Ilimitado 

 

 

A desobediência ou descumprimento das regras ou princípios aqui enumerados implicará em 

assumir total responsabilidade sobre quaisquer fatos que comprometam a imagem do 

FASUP. 

 

Paulista-PE. 

 

O futuro pertence àqueles que acreditam na beleza de seus sonhos. 

Elleanor Roosevelt 

 

 

Coordenação Acadêmica 


